
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 
 

 
 Termo de Apostila ao Contrato nº 44/2022, 

celebrado entre a Universidade Federal de 

Pernambuco e a empresa ÉTICA 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS EIRELI. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

O presente Termo de Apostila tem por objeto estabelecer a segunda repactuação do Contrato 

nº 44/2022, exercícios 2023 e 2024, consoante Planilhas de Custos e Formação de Preços, 

anexas aos processo administrativos nº 23076.044004/2023-06 e 23076.001611/2024-14, nos 

termos da Cláusula 6ª do Contrato, em conformidade com o art. 40, XI e 55, III da Lei nº 8.666/93, 

para contemplar os fatos geradores a seguir: 

 
Processo Administrativo nº 23076.044004/2023-06: 

 

a) A partir de 1º/01/2023 - Aumento do salário base, auxílio alimentação, diárias e 

coberturas sociais estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2023, firmada 

entre o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMP. DE ASSEIO E CONS.,LIMP. 
URB.,LOC. DE MÃO DE OBRA, ADM. DE IMOV., COND. DE EDIF.,RESID. E COM. DO EST. 

DE PERNAMBUCO - STEALMOAIC - CNPJ nº 04.072.540/0001-31 e o SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE PERNAMBUCO - SEAC - , CNPJ n. 
24.163.511/0001-92, registrada no MTE em 15/02/2023 sob o nº PE000108/2023, em vigor a 
partir de 1º/01/2023 (doc.1), estabelecidos os pisos salariais a seguir: 

 

● Atualização do piso salarial para: R$ 2.658,79 (dois mil seiscentos e cinquenta e oito 
reais e setenta e nove centavos), conforme Cláusula Quarta, da CCT 2023/2023; 

 
b) Auxílio Alimentação - Vale alimentação no valor de R$ 8,91 (oito reais e noventa e um 

centavos), por dia efetivamente trabalhado, para obreiros lotados em contratos privados e 

públicos, inclusive os contratos em regime temporários, conforme cláusula décima primeira da 

CCT 2023/2023; 

 
c) Coberturas Sociais - A partir de 01/01/2023, cobertura social no valor de R$ 69,98 

(sessenta e nove reais e noventa e oito centavos) nos termos do parágrafo primeiro da cláusula 

décima quinta da CCT 2023/2023; 

 

d) Diárias - Diárias no valor de R$ 1.255,94 (Um mil duzentos e cinquenta e cinco reais e 

noventa e quatro centavos), conforme cláusula décima da CCT 2023/2023; 

 
Processo Administrativo nº 23076.001611/2024-14: 

 

a) A partir de 1º/01/2024 - Aumento do salário base, auxílio alimentação, diárias e 

coberturas sociais estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024, firmada 

entre o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMP. DE ASSEIO E CONS.,LIMP. 

URB.,LOC. DE MÃO DE OBRA, ADM. DE IMOV., COND. DE EDIF.,RESID. E COM. DO EST. 
DE PERNAMBUCO - STEALMOAIC - CNPJ nº 04.072.540/0001-31 e o SINDICATO DAS 

7º



EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE PERNAMBUCO - SEAC - , CNPJ n. 

24.163.511/0001-92, registrada no MTE em 20/02/2024 sob o nº PE000122/2024, em vigor a 

partir de 1º/01/2024 (doc.1), estabelecidos os pisos salariais a seguir: 

 

● Atualização do piso salarial para: R$ 2.753,43 (dois mil setecentos e cinquenta e três 
reais e quarenta e três centavos), conforme Cláusula Quarta, da CCT 2024/2024; 

 
b) Auxílio Alimentação - Vale alimentação no valor de R$ 11,00 (onze reais), por dia 
efetivamente trabalhado, para obreiros lotados em contratos privados e públicos, inclusive os 

contratos em regime temporários, conforme cláusula décima primeira da CCT 2024/2024; 

 
c) Coberturas Sociais - A partir de 01/01/2024, cobertura social no valor de R$ 95,96 (noventa 

e cinco reais e noventa e seis centavos) nos termos do parágrafo primeiro da cláusula décima 

quinta da CCT 2024/2024; 

 

d) Diárias - Diárias no valor de R$ 1.343,44 (Um mil trezentos e quarenta e três reais e 

quarenta e quatro centavos), conforme cláusula décima da CCT 2024/2024; 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 

Com a repactuação, envolvendo os exercício 2023/2024, o contrato passa a ter a seguinte 
composição de preços: 

 
a) No período de 01/01/2023 a 18/08/2023 – terá a parcela mensal de R$ 

158.716,20 (cento e cinquenta e oito mil setecentos e dezesseis reais e vinte centavos) 

com a seguinte composição de preços: para o item 4 (Motorista CAA) , R$ 26.508,12, 

para o item 12 (Motorista Recife), R$ 105.870,40 e para o item 19 (Motorista CAV) R$ 
26.337,68; 

 
b) No Período de 19/08/2023 a 31/12/2023 – terá a parcela mensal de R$ 

158.716,20 (cento e cinquenta e oito mil setecentos e dezesseis reais e vinte centavos) 

com a seguinte composição de preços: para o item 4 (Motorista CAA) , R$ 26.508,12, 

para o item 12 (Motorista Recife), R$ 105.870,40 e para o item 19 (Motorista CAV) R$ 
26.337,68; 

 

c) No período de 01/01/2024 a 18/08/2024 – terá a parcela mensal de R$ 

166.235,08 (cento e sessenta e seis mil duzentos e trinta e cinco reais e oito centavos) 

com a seguinte composição de preços: para o item 4 (Motorista CAA) , R$ 27.755,76, 

para o item 12 (Motorista Recife), R$ 110.868,80 e para o item 19 (Motorista CAV) R$ 

27.610,52; 

 
d) No Período de 19/08/2024 a 18/08/2025 – terá a parcela mensal de R$ 

166.235,08 (cento e sessenta e seis mil duzentos e trinta e cinco reais e oito centavos) 

com a seguinte composição de preços: para o item 4 (Motorista CAA) , R$ 27.755,76, 

para o item 12 (Motorista Recife), R$ 110.868,80 e para o item 19 (Motorista CAV) R$ 

27.610,52; 

 
e) O preço global do contrato, considerando os três itens, no período vigente de 

19/08/2024 a 19/08/2025, passa a ser de R$ 1.994.820,96 (Um milhão novecentos e 

noventa e quatro mil oitocentos e vinte reais e noventa e seis centavos). 

 
f) Necessidade de reforço orçamentário no valor de R$ 537.814,84 (quinhentos e 

trinta e sete mil oitocentos e quatorze reais e oitenta e quatro centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para atender as despesas previstas neste Termo de Apostila serão custeados pelo 

Programa de Trabalho: nº 12.364.5113.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições Federais de 



Ensino Superior – No Estado de Pernambuco; Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio; Natureza de 
Despesa: 3390.92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica, de acordo com a LDO 2025 (Lei no 15.080, de 30 de dezembro de 2024, 

publicada no DOU em 31 de dezembro de 2024). 

 
Parágrafo único. As despesas que ultrapassarem o exercício financeiro em curso estarão 

submetidas à dotação orçamentária aprovada pela respectiva Lei Orçamentária Anual. 

 
CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA 

O presente termo de Apostila registra a garantia de execução contratual, equivalente a 5% (cinco 
por cento) do preço global atualizado do contrato, prestada pela CONTRATADA no valor de R$ 

99.741,05 (noventa e nove mil setecentos e quarenta e um reais e cinco centavos), na modalidade 

 através da Apólice nº  , Proposta nº  ,  endosso nº 

 , emitida em  / /202  pela  , com vigência de 

 / /202 até  / /202  . 

 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, 

expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes. 

 

 
E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente instrumento. 

 
 
 

 
Recife,  de  de 2025 

 
 
 

 
  

CONTRATANTE 

Prof. Alfredo Macedo Gomes 

Reitor 

CONTRATADA 

Sr. Carlos Alberto Rodrigues do Nascimento 

Gerente Comercial 

ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:4197
2074415

Assinado de forma 
digital por ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:41972074415 
Dados: 2025.04.28 
12:52:16 -03'00'

1º              Julho

Carta Fiança
    1º  07       5 Maxximus Afiançadora LTDA

19   11       4       17   11      5

MAXG250627155928865



( A ) ( B ) ( C ) (D = C - B) (E = A x D)

01/01/2023 A 18/08/2023 -CAR        7,6129         24.664,72           26.508,12 1.843,40              14.033,62             

01/01/2023 A 18/08/2023 - REC        7,6129         98.476,32         105.870,40 7.394,08              56.290,39             

01/01/2023 A 18/08/2023 - VIT        7,6129         24.429,24           26.337,68 1.908,44              14.528,76             

147.570,28      158.716,20       11.145,92           84.852,77             

19/08/2023 a 31/12/2023 - CAR        4,3871         24.401,52           26.508,12               2.106,60                9.241,86 

19/08/2023 a 31/12/2023 - REC        4,3871         97.419,68         105.870,40               8.450,72              37.074,15 

19/08/2023 a 31/12/2023 - VIT        4,3871         24.166,04           26.337,68               2.171,64                9.527,20 

      145.987,24         158.716,20             12.728,96              55.843,21 

01/01/2024 a 18/08/2024 - CAR        7,6129         24.401,52           27.755,76               3.354,24              25.535,49 

01/01/2024 a 18/08/2024 - REC        7,6129         97.419,68         110.868,80             13.449,12            102.386,81 

01/01/2024 a 18/08/2024 - VIT        7,6129         24.166,04           27.610,52               3.444,48              26.222,48 

      145.987,24         166.235,08             20.247,84            154.144,78 

19/08/2024 a 31/12/2024 - CAR        4,3871         24.401,52           27.755,76               3.354,24              14.715,39 

19/08/2024 a 31/12/2024 - REC        4,3871         97.419,68         110.868,80             13.449,12              59.002,63 

19/08/2024 a 31/12/2024 - VIT        4,3871         24.166,04           27.610,52               3.444,48              15.111,28 

      145.987,24         166.235,08             20.247,84              88.829,30 

01/01/2025 a 18/08/2025 - CAR        7,6129         24.401,52           27.755,76               3.354,24              25.535,48 

01/01/2025 a 18/08/2025 - REC        7,6129         97.419,68         110.868,80             13.449,12            102.386,82 

01/01/2025 a 18/08/2025 - CAV        7,6129         24.166,04           27.610,52               3.444,48              26.222,47 

      145.987,24         166.235,08 20.247,84           154.144,78           

31,6129    537.814,84           

12,0000                      166.235,08 1.994.820,96        

12,0000            1.994.820,96        

GARANTIA CONTRATUAL (5% DO PREÇO GLOBAL) 99.741,05          

1.751.846,88        

1.994.820,96        

294.840,77           

537.814,84           

7,6129 11.145,92           84.852,77             

             4,3871 12.728,96           55.843,21             

7,6129 20.247,84           154.144,78           

             4,3871 20.247,84           88.829,30             

2025 7,6129 20.247,84           154.144,78           

UFPE/PROAD

DIRETORIA DE CONTRATOS

CT N° 44/2022 - ETICA EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS REPACTUAÇÃO 2023-2024

(Processos  n° 23076.001611/2024-14 e  23076.044004/2023-06)

 DIFERENÇA ENTRE O VALOR ATUAL E PROPOSTO

TOTAL DA DIFERENÇA

VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO APÓS A REPACTUAÇÃO 

19/08/2024 A 19/08/2025

VALOR GLOBAL APÓS A REPACTUAÇÃO 

PERÍODO

DIFERENÇA 
MENSAL

VALOR MENSAL

DIFERENÇA 
TOTAL ENTRE O 
VALOR ATUAL E 

O PROPOSTO  

VALOR GLOBAL

PROJEÇÃO DO VALOR DE  REFORÇO AO CONTRATO

(A) VALOR ATUAL DO CONTRATO 

(B) VALOR DO CONTRATO APÓS A REPACTUAÇÃO 

( C) VALOR ADCIONADO AO CONTRATO  VIGENCIA ANTERIOR

(D) PROJEÇÃO DA DIFERENÇA ORÇAMENTARIA COM A REPACTUAÇÃO 

QUANT. 
MESES

VALOR DA 
PARCELA 

ATUAL

VALOR DA 
PARCELA 

PROPOSTA

QUANT. 
MESES

PERÍODO

Recife, 10 de abril de 2025

José Augusto Bezerra da Silva
Contador

SIAPE 1247661

2023

2024


